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A INCONSTITUCIONALIDADE DO PAGAMENTO DE CUSTAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO E O ACESSO À JUSTIÇA 
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RESUMO: 

O objetivo desse artigo é avaliar o impacto trazido pela Reforma Trabalhista que foi modificada pela Lei n. 13.467, mais espeficadamente com enfoque na visão constitucional de acesso à justiça, pois, com a modificação realizada nos artigos da Consolidação das Leis do trabalho (CLT) foi limitado ao trabalhador o direito ao acesso a justiça, violando principios Constitucionais que regem o amplo direito ao acesso de todo e qualquer infdividuo ao judiciário. Para tanto, foram analisadas algumas questões práticas modificadas, que dificultaram o acesso à justiça do trabalho, como: o alcance do benefício da justiça gratuita e os requisitos para concessão.
PALAVRAS-CHAVE: Reforma Trabalhista, Acesso a Justiça, Inconstitucionalidade do pagamento de custas.
THE UNCONSTITUTIONALITY OF PAYMENT OF COSTS IN JUSTICE OF LABOR AND ACCESS TO JUSTICE
ABSTRACT: 
The objective of this article is to evaluate the impact brought by the Labor Reform that was modified by Law n. 13,467, more specifically with a focus on the constitutional view of access to justice, since, with the modification made in the Articles of Consolidation of Labor Laws (CLT), the right to access to justice was limited to workers, violating Constitutional principles governing the broad right to the access of any and all persons to the judiciary. In order to do so, we analyzed some modified practical issues, which hindered access to labor justice, such as: the scope of the benefit of free justice and the requirements for granting.
KEYWORDS: Labor Reform, Access to Justice, Unconstitutionality of payment of costs
1 INTRODUÇÃO

Com a clara intenção dos legisladores de diminuírem o grande fluxo de processos trabalhistas diante da Justiça do Trabalho, foi sancionada a Reforma Trabalhista que entrou em vigor no mês de novembro de 2017, entretanto, ao serem criadas as novas leis, não foram observadas as garantias fundamentais já existentes aos trabalhadores e, desta forma, foram violados os direitos constitucionais de trabalhadores hipossuficientes que necessitam da gratuidade judiciária para ingressarem na justiça e terem seus direitos resguardados.




Neste sentido, o tema a ser exposto trata de uma breve explanação acerca da nova Reforma Trabalhista, mais precisamente sobre o Acesso à Justiça que foi defasado pela cobrança inconstitucional das custas processuais. Com tal alteração, que já se encontra em vigência, foi estipulado que as custas devem ser arcadas pela parte sucumbente, mesmo que a parte perdedora seja beneficiária da Justiça Gratuita. 









No presente trabalho, será abordado sobre a inconstitucionalidade destes pagamentos, buscando demostrar que esta cobrança prejudica de forma ampla o acesso dos trabalhadores ao judiciário, sendo que, na maioria das vezes, por serem partes pobres, acabam se sentindo atemorizados e desamparados por não terem condições de arcar com as possíveis custas impostas pela Justiça.












A Lei n.13.467/17, de 13 de julho de 2017, realizou algumas alterações na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a qual passou a vigorar com algumas alterações em artigos específicos. Estas alterações realizadas apontaram restrições à garantia da gratuidade judiciária, divergindo com vários artigos previstos na Constituição.








A Constituição Federal em seu art 5º XXX traz o princípio do Acesso à Justiça, que tem como intuito oferecer a todos a mesma igualdade para buscarem os seus direitos diante da justiça. Contudo, não basta que somente exista o dispositivo em Lei, é necessário que seja seguido esse fundamento legal para que possam ser efetivados os direitos pleiteados pelos cidadãos.


O Acesso à Justiça gratuita é uma forma de incentivar aqueles que tiveram seus direitos violados e que não possuem condições econômicas para conseguirem buscar respaldo na Justiça. Entretanto, este direito tão essencial foi atingido de forma drástica no Direito do Trabalho, dificultando o polo menos favorecido economicamente, ou seja, o trabalhador, que, atualmente, está desprotegido e se encontra amedrontado com a possibilidade de ter que arcar com as custas processuais, caso não consiga comprovar os fatos alegados e venha a ter o seu pedido julgado improcedente.












É de conhecimento que não são todos os atos atentatórios aos direitos que conseguem ser comprovados, principalmente em se tratando no âmbito do trabalho, sendo que a maioria das injustiças ocorrem a portas fechadas, sem que haja possibilidade de existir provas. Por ser o Direito Trabalhista um processo duvidoso, no qual não se é possível afirmar quem será a parte vencedora, devem ser levadas em conta as provas que, por muitas das vezes, são impalpáveis e, também, a grande dificuldade de se conseguir testemunhas para expor a real verdade. Estes são uns dos fatos que acabam dificultando o trabalhador na concessão do direito.





Mediante toda a dificuldade encontrada pelo trabalhador para ingressar com ação judicial, ainda foi realizada alteração na CLT que visa o pagamento de custas processuais, sendo elas: pagamento de honorários, sucumbência e perícia, pela parte que não for vencedora do processo. O trabalhador que já encontrava diversas dificuldades de comprovar seu direito por meio de provas ainda pode ser condenado a arcar com os valores processuais.





A presente pesquisa se mostra importante ao passo que esclarecerá questões acerca de um assunto que faz parte do cotidiano da Justiça do Trabalho, na qual muitos trabalhadores, e na maioria deles, não buscam mais seus direitos com receio de serem responsabilizados economicamente. Sendo assim, será demonstrado que a Reforma Trabalhista, neste ponto específico, acarretou consequências prejudiciais para um dos princípios constitucionais mais importantes, qual seja o Acesso à Justiça, que deveria amparar com igualdade a todos que buscam o judiciário para resolverem seus conflitos. 








A presente pesquisa está ligada diretamente com os ramos do Direito do Trabalho e Constitucional. Já o problema jurídico que será tratado não se distanciará dessa mescla de matérias, pois, é essencial para que possam ser apontados os Direitos Fundamentais que foram deixados de lado pela Justiça do Trabalho. 









Não obstante, a grande questão que será versada nessa pesquisa é se existe a inconstitucionalidade da cobrança de custas processuais na justiça do trabalho para a parte que seja possuidora da Justiça Gratuita, e quais são os prejuízos acarretados aos trabalhadores no Acesso à Justiça caso essa inconstitucionalidade seja realmente existente.




Assim, vislumbra-se que o tema aqui debatido é de extrema relevância, haja visto ser um conteúdo bastante polêmico, que trata de direitos de trabalhadores hipossuficientes, sendo sem sombras de dúvidas a maioria parte dos Brasileiros. Dessa forma, a partir de uma solução acerca do assunto que também se encontra em discussão em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766, dar-se-á uma direção aos magistrados que atuam na esfera trabalhista, bem como se ampliará o conhecimento para futuros acadêmicos e profissionais do direito.





A partir disso, o objetivos específicos do trabalho é analisar os dispositivos legais que foram alterados pela Lei 13.467/2017 mais especificadamente os artigos artigo 790-B caput e seu parágrafo 4º, o parágrafo 4º do artigo 791-A e o parágrafo 2º do artigo 844 da lei 13.467, de 13 de julho de 2017 e compreender o porquê da insconstitucionalidade perante essa mudança trabalhista, que levou a uma gradativa diminuição de judicialização de demandas trabalhistas no Brasil.
Ademais, a hipótese de solução para o tema abordado seria a revogação dos artigos que foram inseridos pela Lei 13.467/2017 da Consolidação das Leis dos Trabalho, na qual ficaram demonstrados os prejuízos acarretados para aqueles que necessitam do amparo jurisdicional, demonstrando, também, o abalo ao Acesso à Justiça que fere diretamente aos princípios constitucionais norteadores, não devendo vigorar tais alterações realizadas, pois, afrontam aos direitos da dignidade da pessoa humana e aos direitos sociais que foram conquistados no decorrer dos anos.
2 ASPECTO HISTÓRICO

Ao ser estudado sobre o Direito de Acesso à Justiça, tema este que abrange toda a área jurídica, não se pode dispensar a abordagem da sua fonte histórica, sendo que é de pleno conhecimento que no ramo do Direito ocorrem, frequentemente, alterações em leis. Estas alterações ocorrem para que as normas possam ser reajustadas conforme a necessidade da evolução social.  Outrossim, é de grande importância que seja estendido à interpretação e que seja feita a análise adequada da causa que motivou a necessidade do Acesso à Justiça na sociedade.



Se considerados os relatos históricos existentes, nota-se que sempre houve conflitos em meio à sociedade, mas sempre se buscou a solução para um melhor convívio e harmonia entre eles. Como uma solução encontrada para os litígios, criou-se o Estado, para que garantisse o Acesso à Justiça para todos aqueles que precisassem de auxílio do poder judiciário.






Conforme o doutrinador Cappelletti e Garth:
Com o grande avanço tomado pelo acesso à justiça durante o decorrer dos tempos, é possível notar que os direitos fundamentais aplicados pelo Estado aos cidadãos, é uma proteção prestada a todos que necessitem de auxílio judicial para contestar um direito violado ou até mesmo para se defender quando for parte passiva em algum processo. Outrossim, podemos dizer que o acesso à justiça é um direito formal do indivíduo (1988, p.09).

Na Constituição de 1988, é consagrada no seu art. 5º XXXV e LXXIV a garantia de amplo Acesso à Justiça, que tem como objetivo resguardar os direitos da inafastabilidade da jurisdição e a devida assistência judiciária aos cidadãos sem condições financeiras (SCHIAVI, 2017).


Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária gratuita é pautada no art.14, caput, da Lei 5.584, de 1970, já o benefício da gratuidade judiciária está disciplinado no §3 do art. 790 da CLT. Contudo, antes de ser realizada a Reforma Trabalhista, a gratuidade judiciária era encontrada na redação da Lei 10.537, de 27 de agosto de 2002, na qual assegurava o benefício da gratuidade para aqueles que tivessem um salário igual ou inferior ao dobro do minímo legal vigente. A Assistência também era concedida para aqueles que declarassem não ter condições de arcar com as custas do processo, sem que atingisse ao seu próprio sustento e de sua família. 



Contudo, o autor Schiavi (2017) afirma que os movimentos que resguardavam essas garantias de Acesso à Justiça foram diretamente atingidos com as alterações realizadas rela reforma trabalhista, trazendo a inviabilidade aos trabalhadores que não possuem condições econômicas para assumirem os riscos financeiros de uma demanda trabalhista. 




Com a efetiva mudança da Lei, foi atribuído o pagamento de custas e despesas processuais de sucumbência, na qual poderá atingir diretamente o uso de crédito trabalhista alcançado no processo, sendo esse crédito de natureza alimentar que traz um prejuízo evidente ao sustento próprio do indivíduo e de sua família.







Como nos esclarece Dinamarco:

Só tem acesso à ordem jurídica justa quem recebe justiça. E receber justiça significa ser admitido em juízo, poder participar, contar com a participação adequada do juiz e, ao fim, receber um provimento jurisdicional consentâneo com os valores da sociedade” (2013, p.118).

A legislação atual se demonstra como se estivesse contra a garantia fundamental da população trabalhadora, que é vulnerável e precisa da tutela jurisdicional a seu favor, para que possa resguardar os direitos econômicos e sociais no âmbito do Direito Trabalhista.


O mais grave é que essa violação está ocorrendo na área da Justiça do trabalho, que tem amparo constitucional para atender ao grande fluxo de trabalhadores que buscam através de leis, meios para solucionar seus conflitos que ocorreram por violação de seus direitos laborais.

Ocorre, que por ser o Acesso à Justiça um direito fundamental que foi inserido na própria Constituição e que possui instrumentos para assegurar a efetividade deste acesso, como por exemplo, a proteção de ampla defesa e do contraditório e a obrigatóriedade do Estado em promover a assistência jurídica gratuita aos hipossuficientes, acabou por sofrer abalo, sendo que o acesso não está limitado apenas ao ingresso no Poder Judiciário mas sim a inalcançabilidade dos direitos pleiteados por todo e qualquer cidadão pobre.







Os escritores Mauro Cappelletti e Bryant Garth  definem o conceito de “acesso à Justiça” da seguinte forma:

A expressão ‘acesso à Justiça’ é reconhecidamente de difícil definição, mas serve para determinar duas finalidades básicas do sistema jurídico – o sistema pelo qual as pessoas podem reivindicar seus direitos e/ou resolver seus litígios sob os auspícios do Estado. Primeiro, o sistema deve ser igualmente acessível a todos; segundo, ele deve produzir resultados que sejam individual e socialmente justos (1988, p. 8).


Já o escritor Schiavi (2017) defende que com a promulgação da nova Reforma Trabalhista, advieram várias restrições para a propositura da ação, a qual trouxe o desequilíbrio ao direito de igualdade entre os litigantes. Ocorre, que essa desigualdade trouxe maiores benefícios aos empregadores que, por vezes, ficam ilesos de terem que arcar com seus deveres, e acabou trazendo grandes prejuízos aos trabalhadores que são partes hipossuficientes da demanda e que, na maioria das vezes, não possuem meios para provar o que de fato ocorreu na relação trabalhista, sendo que o empregador, por via de regra, fica com a posse das documentações que comprovam a existência do vínculo trabalhista.










Conforme entendimento de Antônio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido R. Dinamarco (2013), para que o acesso à justiça se materialize de forma adequada é necessário que haja a possibilidade de ingresso de qualquer individuo ao poder judiciário, garantindo-se a estas o cumprimento das regras do devido processo legal, para que possam, assim, participar do convencimento do magistrado e pleitear a efetividade de uma atuação justa através de diálogos durante as audiências e no decorrer do processo.






De acordo com Cinthia Robert e Elida Séguin (2000, p. 21), o acesso a justiça não é apenas ter alcance aos Tribunais, representado pelo Juiz, mas sim, ter acesso ao Direito. E, nesse aspecto, a Defensoria Pública, é a responsável por sua realização.





Mauro Cappelletti e Bryant Garth (1988, p. 12) são incisivos ao afirmarem que: 
O acesso à justiça pode, portanto, ser encarado como o requisito fundamental - o mais básico dos direitos humanos – de um sistema jurídico moderno e igualitário que pretenda garantir, e não apenas proclamar os direitos de todos.
Já a escritora Ana Paula de Barcellos (2002) reitera que a garantia do acesso à justiça compõe o mínimo existencial, estabelecendo o conteúdo basilar do princípio da dignidade da pessoa humana. E ainda, destaca que o acesso à justiça deve levar em conta mecanismos materiais, que visam aprimorar os meios com que o Estado se utiliza para poder concretizar a justiça.


Dessa forma, é necessário tomar o devido reconhecimento sobre os direitos e sua efetivação, para que possa ser diminuido os graus de desigualdades perante a aplicação da justiça. Historicamente, o processo de aprimoramento dos direitos e de construção de cidadania teve uma considerável diminuição nos graus de exclusão social. No momento em que decorreu o reconhecimento da igualdade perante a lei, ocorreu também uma expansão dos bens coletivos (SADEK, 2013, p. 21).










 Diante das observações utilizadas, entende-se que a conceituação de acesso à justiça deve ser aplicada de mandeira ampla, dando um suporte digno aos cidadãos, oportunizando amparo e solução de forma mais justa no momento em que este necessite da intervenção do Estado em conflitos sociais.
2.2 BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA COMO MEIO GARANTIDOR DO EFETIVO ACESSO À JUSTIÇA

Inicialmente convém diferenciar a assistência jurídica da assistência judiciária e da justiça gratuita, visto que são modalidades distintas. A justiça gratuita refere-se ao processo judicial em si, sendo que quanda há a concessão desse benefício, existirá a gratuidade das despesas e custas pertinentes aos atos processuais do agente beneficiado, entretanto, não existe a necessidade do patrocínio de um advogado naquela causa. Nesse caso, por não existir o recolhimento das custas pelo Estado, não é apropriado incluir o conceito de justiça gratuita como assistência judiciária. (MARCACINI, 2003, p33). Dessa forma, o juiz pode indeferir ou deferir a concessão desse benefício, na qual ele se utilizará de disparidades entre as decisões para a concessão da justiça gratuita.












Já a assistência judiciária tem como intuito auxiliar o agente que deseja pleitear em juízo serviços que pode ser oferecido pelo Estado, através de defensorias públicas e outras entidades ou por advogados particulares, nomeados através de convênios existentes com o Poder público.

Visto ser um direito do assistido, não poderá o juiz indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita. Para o escritor Marcacini (2003), se o agente comparecer à entidade estatal ou até o órgão público e for constatado que ele deve ser beneficiado com a assistência, não poderá posteriormente o juiz retirar o benefício consedido, podendo apenas indeferir o benefício da justiça gratuita, se dessa forma ele entender.


Conforme o entendimento do autor Delgado (2017), a Gratuidade de Justiça tem como escopo principal, arcar com todas as custas que decorrem de um processo judicial, antecipando o pagamento de tudo aquilo que for necessário para a boa desenvoltura da ação para que possa se dar prosseguimento no feito com maior eficiência para todos aqueles que forem pobres, desta feita, não seria justo privar aqueles que necessitam de amparo da Justiça por não terem condições financeiras de arcar com os valores de uma demanda judicial.






Com a necessidade que o povo tinha de receber amparo financeiro, para ter seus direitos garantidos, surgiu como um direito fundamental o benefício da Justiça Gratuita, para que, assim, fossem resguardados todos os direitos previstos em leis.






Os doutrinadores Alexandria de Oliveira e Didier Jr. explicam e demonstram o objetivo do benefício da Justiça Gratuita da seguinte maneira:
O benefício da justiça gratuita consiste na dispensa do adiantamento de despesas processuais (em sentido amplo). O seu objetivo é evitar que a falta de recursos financeiros constitua um óbice intransponível ao acesso à justiça. O direito à justiça gratuita, como visto, constitui direito fundamental do jurisdicionado (art.5º, LXXIV, CF) (2016, p. 21).



Por ser de grande facilidade a obtenção da gratuidade judiciária, na qual, bastava a parte alegar não ter condições de arcar com as custas do processo, sem que prejudicasse o seu próprio sustento e o de sua família, ocorreram muitos abusos, pois, sem cobrança de custas, os indivíduos passaram a ajuizar ações de indenizações desnecessárias, a fim de ganharem dinheiro às custas do benefício concedido pelo Estado. Isto fez com que as partes prejudicadas entrassem com a impugnação do benefício, passando para o Juiz a decisão se haveria necessidade da concessão, ou não.













 Ocorre que, os entendimentos eram divergentes e acabaram acarretando em diferentes entendimentos, uma vez que alguns magistrados entendiam que bastava a declaração para se conceder o benefício e outros entendiam ser necessária uma apuração da veracidade de tal declaração, quanto às condições financeiras da parte, determinando a juntada de outros documentos.
Nery Júnior, neste sentido, discorre quanto à necessidade de comprovação, para a concessão da Gratuidade de Justiça:

O juiz da causa, valendo-se de critérios objetivos, pode entender que a natureza da ação movida pelo interessado demonstra que ele possui porte econômico para suportar as despesas do processo. A declaração pura e simples do interessado, conquanto seja o único entrave burocrático que se exige para liberar o magistrado para decidir em favor do peticionário, não é prova inequívoca daquilo que ele afirma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se de outras provas e circunstâncias ficar evidenciado que o conceito de pobreza que a parte invoca não é aquele que justifica a concessão do privilégio. Cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo de valor acerca do conceito do termo pobreza, deferindo ou não o benefício (2015, p.523-524).
Sendo assim, fica evidenciado que o Estado deve se atentar para as solicitações abusivas de pessoas que têm condições de arcar com as custas processuais, porém, também é necessário que os juízes analisem de maneira adequada os casos em que o trabalhador não possui meios para arcar com os valores, permitindo a concessão do direito, para que possam ser garantidos os direitos legais do cidadão.

2.3 DO MOMENTO DA APLICAÇÃO DA LEI N.13.467/17

O Tribunal Superior do Trabalho (2018) realizou, na data de 21 de junho de 2018, a anuência da Instrução Normativa nº 41/2018, que teve como finalidade regulamentar a aplicação da Lei nº13.467/71. 

O documento aprovado diz respeito a um conjunto de instruções, referentes aos limites da aplicação das mudanças na CLT, sendo aplicado, principalmente, aos processos que já se encontravam em andamento na data da efetiva promulgação da Reforma Trabalhista, que ocorreu na data de 13 de julho de 2017.

A proposta aprovada pelo TST diz, que, somente poderão ser abrangidas às reformas da Lei 13.467/17 as ações que já se encontrem em trâmite no judiciário antes da entrada em vigor da Lei, conforme preconiza o art. 1º da Instrução Normativa:

Art. 1º A aplicação das normas processuais previstas na Consolidação das Leis do Trabalho, alteradas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017 , com eficácia a partir de 11 de novembro de 2017, é imediata, sem atingir, no entanto, situações pretéritas iniciadas ou consolidadas
sob a égide da lei revogada (BRASIL, 2018).

Em que pese a instrução ter sido precedida por Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, o caso abordava, no seu contexto, sobre a constitucionalidade da aplicabilidade da Lei, na qual se compilaram várias divergências sobre o tema.






Entretanto, na exposição de motivos da resolução normativa nº 221, ficou elucidada a seguinte explicação:
Diante dessas considerações, a Comissão pautou-se, precipuamente, pela metodologia de elucidar apenas o marco temporal inicial para a aplicação da alteração ou inovação preconizada pela Lei nº 13.467/2017, com amparo nos arts. 10, 15, 1.046, §§ 1º e 5º, 1.047, 1.054, 1.056 e 1.057 do CPC, e 912 da CLT, nada dispondo, portanto, quanto à interpretação do conteúdo da norma de direito (BRASIL, 2018).

Sendo assim, não se adentrou na interpretação fática do assunto sobre a constitucionalidade do tema, tendo sido explanado somente o momento adequado para a aplicação da Lei, ficando decidido que a Lei é imediata e que não poderá atingir processos que foram movidos antes da entrada em vigor da Lei 13.467/17.












  2.4 INCONSTITUCIONALIDADE DE HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS


A gratuidade judiciária era estendida a todos aqueles que recebiam salário mínimo vigente e que não ultrapassassem o dobro do valor do salário mínimo vigente, isto antes da vigência da Lei 13.467/2017. Contudo, também era reconhecido e fornecido o Direito de Acesso Gratuito às pessoas que se declarassem hipossuficientes para arcar com as custas processuais, sem que isto atingisse ao seu sustendo e de sua família.







Nesse sentido, havia Orientação Jurisprudencial n. 387 da SDI-I do C. TST, a qual dizia:
Honorários periciais. Beneficiário da justiça gratuita. Responsabilidade da União pelo pagamento. Resolução n. 35/2007 do TST. Observância. (DeJT 9.6.2010). A União é responsável pelo pagamento dos honorários de perito quando a parte sucumbente no objeto da perícia for beneficiária da assistência judiciária gratuita, observado o procedimento disposto nos arts. 1o, 2o e 5o da Resolução n. 35/2007 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho–CSJT.


Com a nova Reforma Trabalhista, foi alterado o art. 790, §3º e substituído o critério para a concessão da Justiça Gratuita por insuficiência de recursos. Sendo que, se tornou facultativa a concessão do benefício para aqueles que recebem salário igual ou inferior a 40% dos benefícios da Previdência Social. E, ainda, o §4º do dispositivo, que também foi inserido pela reforma, diz que a parte que comprovar insuficiência de recursos para arcar com as custas processuais terá o benefício da Justiça Gratuita concedido (BRASIL 2017).






Sobre a faculdade que traz o art. 790, §3º, os doutrinadores Saad et al (2013), defendem que é dever do Estado disponibilizar de recursos para atender às despesas processuais quando se tratar de carência econômica, conforme trazido no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal: “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. Desta maneira, não se trata de mera faculdade do juiz, mas, sim, um dever de ser aplicado à justiça gratuita quando for comprovada a hipossuficiência da parte.





Sendo assim, a União somente arcará com o pagamento das custas caso o reclamente não obtenha através do processo o valor suficiente para quitar tais custas. Dessa forma, caso o requerente postule no processo, por exemplo, adicional de insalubridade e horas extras, e sucumba parcialmente, poderá o trabalhador não ter direito de receber nada, visto que os honorários periciais poderão ser arcados com o saldo vislumbrado parcialmente de apenas um dos pedidos. E de certo modo, tal alteração realizada, acabou intimidando a promoção de perícias e pedidos de adicionais de perriculosidade e insalubridade  (Cappelletti; Garth, p. 16-17).





Analisa-se, então, que é dever do Estado dar o devido amparo para todos os cidadãos que queiram ingressar com ação judicial para ver sua pretensão julgada de forma válida, devendo o magistrado ceder o benefício judiciário gratuito à parte que não possuir condições financeiras para arcar com os valores das custas processuais. Entretanto, o legislador continua prevendo como faculdade ao juiz o direito de conceder, ou não, a concessão da gratuidade judiciária para aquele que alegar não ter condições de arcar com os valores processuais.





Dessa forma, quando se tratar de justiça no âmbito trabalhista, a parte hipossuficiente da relação processual, no caso o trabalhador, sustentará sempre o risco de poder vir arcar com os gastos processuais, mesmo que tenha o benefício da justiça gratuita.



2.5 AS CONSEQUÊNCIAS DO NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA 
INICIAL
Conforme disposto no art. 844 Caput da CLT que foi mantido pela reforma, é estabelecido que o não comparecimento do reclamante à audiência acarretará no arquivamento do processo movido, e na falta  do comparecimento por parte do reclamado implicará na revelia, além de confissão quanto a matéria discutida. 







Nesse caso, destaca-se a Súmula nº 122 do C. TST que prevê:
REVELIA. ATESTADO MÉDICO (incorporada a Orientação Jurisprudencial nº 74 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

A reclamada, ausente à audiência em que deveria apresentar defesa, é revel, ainda que presente seu advogado munido de procuração, podendo ser ilidida a revelia mediante a apresentação de atestado médico, que deverá declarar, expressamente, a impossibilidade de locomoção do empregador ou do seu preposto no dia da audiência. (primeira parte - ex-OJ nº 74 da SBDI-1 - inserida em 25.11.1996; segunda parte - ex-Súmula nº 122 - alterada pela  Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)

O citado art 844 da CLT é um dos principais dispositivos que demonstram a aplicabilidade do princípio da proteção dentro do processo do trabalho,  que resultam em consequências distintas para a ausência dos litigantes da demanda trabalhista. Ainda assim, foram acrescidos no referido artigo diversos parágrafos, que trouxe modificação em sua estrutura de tal forma que o não comparecimento à audiência inicial acarretará em vários infortúnios ao reclamante. 

Segundo o disposto no §2 do art. 844, que foi inserido pela reforma, ficou estipulado que, ocorrendo ausência do reclamante, mesmo que seja beneficiário da justiça gratuita, esse será condenado a arcar com o pagamento das custas processuais, calculadas conforme art. 789 da CLT.
           Entretanto, o  escritor Mauto Schiavi (2016, p.580) traz que a ação não será extinta se dentro do prazo de 15 dias, o reclamante demonstrar que a sua ausência se deu por motivo legalmente    comprovado.











Analisando os fatos impostos pelo art. 844 CLT, poderia ser analisado tal dispositivo como algo que não prejudicaria de forma tão ampla o trabalhador, pelo simples fato de ser demonstrada essa alteração legislativa como uma simples intenção perspicaz de evitar as ausências injustificadas das partes ligitantes do processo. Entretanto, tal modificação se demonstra como um impasse ao acesso livre ao judiciciário atingindo novamente o amplo acesso a justiça aos trabalhadores.
2.6 ANÁLISE  REALIZADA PELA ANAMATRA SOBRE A QUEDA DAS DEMANDAS TRABALHISTAS E A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE ADI nº5766

Ao serem promulgadas as mudanças na CLT, percebeu-se, rapidamente, que o fluxo dos processos trabalhistas diminuiu consideravelmente, trazendo várias discussões aos redores da Justiça, na qual se debate até o presente, se as mudanças trazidas pela Lei têm algo benéfico aos trabalhadores ou se somente se buscou benefício para os empregadores e para o Estado.


A grande diminuição dos processos, foi, também, palco de discussão da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA, sendo vinculada a seguinte discussão no dia 07 de maio de 2017:
Segundo a vice-presidente da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 1ª Região (Anamatra1), Adriana Leandro, a redução chegou a 40% este ano. A média anual, antes da reforma trabalhista, ficava entre 1,7 mil e 2 mil processos. Para a magistrada, a queda tem a ver com a divergência de interpretação da lei. Na avaliação da juíza, os advogados estão aguardando a jurisprudência que ainda se formará sobre o tema, para então definir as estratégias processuais e acionar a Justiça do Trabalho.

Ocorre que com as mudanças trazidas pela reforma da CLT, pode-se perceber a queda brusca nas demandas trabalhistas. Ao ser notada a drástica diminuição na procura judicial, veio à tona a discussão sobre a possível má-fé dos autores, que podiam estar se aproveitando da facilidade do judiciário para fazer do processo uma Mega Sena da sorte.

Entretanto, em momento algum foi considerado a hipotése de diminuição do fluxo das ações, visto que os trabalhadores estão com receio de movimentar a Justiça do Trabalho sem que saibam ao certo o entendimento adotado pelos magistrados.

Todavia, também não foi considerado que a diminuição na procura judicial possa ter ocorrido por falta de conhecimento técnico sobre o assunto, daqueles que ouviram rumores e não buscaram a devida informação para o esclarecimento de dúvidas que provavelmente tenham surgido. Desta maneira, a redução no fluxo do judiciário pode ter tido a diminuição por falta de entendimento de pessoas leigas, que por algum motivo não tiveram o devido entendimento sobre as alterações nas cobranças de custas.

Conforme relato da Adriana Leandro, vice-presidente da ANAMATRA, a propositura judicial na área trabalhista despencou cerca de 40 % somente nesse ano, o que demonstra veementemente o receio ocasionado aos trabalhadores que não buscam mais seus respectivos direitos por estarem amedrontados de terem que arcar, mesmo que sendo hipossuficientes, com as custas processuais.

É mais do que óbvio que a intenção existente na época da aprovação da Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, era diminuir a busca desenfreada do amparo legal para os empregados, responsabilizando os empregadores, pelos direitos que foram violados durante a relação de trabalho. Ocorre que somente foram analisados os benefícios que trariam ao Estado com a redução bastante considerável, pouco importando os Princípios Constitucionais que seriam violados.


Em 28/08/2017 foi distribuída junto ao Superior Tribunal Federal, a Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI de número 5766, protocolada pelo Procurador-Geral da República, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, cuja qual impugna o artigo 790-B caput e seu parágrafo 4º, o parágrafo 4º do artigo 791-A e o parágrafo 2º do artigo 844 da lei 13.467, de 13 de julho de 2017, que alteram a gratuidade da justiça dos demandantes que comprovem insuficiência de recursos (STF, 2017).












De forma mais clara, a ação direta de inconstitucionalidade questiona o pagamento de honorários periciais e advocatícios pela parte vencida, ainda que o Reclamante seja possuidor de Justiça Gratuita e, a condenação ao pagamento de custas processuais àquele que de forma injustificada não comparecer à audiência de julgamento.






Na data de 10/05/2018, ocorreu a primeira sessão de julgamento da ação, nesta, dois ministros votaram, sendo eles o Senhor Ministro Edson Fachin e relator da ação, Senhor Luís Roberto Barroso.











Em síntese, o Ministro Roberto Barroso votou no sentido de que se faz necessária a aplicação de tais medidas, como forma de reduzir as demandas na Justiça do Trabalho, isto porque a judicialização excessiva faz com que a qualidade dos serviços prestados pela Justiça seja prejudicada, afetando, inclusive, aos trabalhadores. Ainda em seu voto, o ilustríssimo Ministro afirmou ser justa a cobrança de custas processuais daquele que deu causa ao arquivamento do processo por sua ausência injustificada à audiência (STF, 2017).





Em sentido contrário, o Ministro Edson Fachin defendeu em síntese a ofensa ao Acesso à Justiça, vendo os dispositivos questionados como sendo verdadeiros obstáculos para os trabalhadores que pretendem discutir suas relações de trabalho junto à Justiça, motivo pelo qual pugnou pela procedência da ação direta de inconstitucionalidade.





Entre os votos dos Ministros que expuseram suas opiniões pode-se verificar grande divergência. Atualmente, o julgamento de ação ajuizada pela Procuradoria-Geral da República encontra-se suspensa por pedido de vista do Ministro Luiz Fux.


3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Diante do exposto, nota-se que a Reforma Trabalhista, trazida pela Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, modificou de forma significativa várias  prerrogativas que eram de direito dos trabalhadores, que são a parte hipossuficiente da relação jurídica processual.



Uma grande parte das alterações realizadas na Consolidação da Lei do Trabalho tinham interesse em corrigir abusos de direito que ocorriam rotineiramente  na Justiça do Trabalho, entretanto, foi aplicado sanções desproporcionais, como é o caso da condenação destes ao pagamento de custas no caso de ausência e honorários periciais, na hipótese de sucumbência na perícia, ainda que sejam beneficiários da justiça gratuita.






Por fim, a Reforma Trabalhista modificou os requisitos para a concessão da justiça gratuita e diminui o seu alcance, conforme elucidado no presente trabalho. Sendo assim, pode-se vislumbrar que as alterações em comento significam um retrocesso sob o ponto de vista da concretização dos direitos dos trabalhadores e o seu direito de acesso à justiça, sobretudo considerando que essa garantia não mais se resume à possibilidade formal de se ingressar à jurisdição, manifestando-se também na consideração das desigualdades existentes entre os litigantes e o empoderamento da parte vulnerável.
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